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PORTARIA Nº 205/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso
XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações
decorrentes da Lei Complementar nº 216/2010 e demais alterações
posteriores.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, o servidor JULIO HENRIQUE DA SILVA LOPES
do Cargo em Comissão, referência CC-DPE-04, da Defensoria Pública
do Estado do Acre, nomeado através da Portaria nº 020, de 29 de
janeiro de 2021, publicada no D.E.P. nº 298, de 01 de fevereiro de
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos Administrativos e Financeiros a contar do dia 06 de julho
de 2022, revogando as demais disposições em contrário, por ser
oportuno e conveniente para os interesses da Administração.
Rio Branco-AC, 07 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre

PORTARIA Nº 206/GAB/DPE-AC
A Defensora Pública Geral do Estado do Acre, no uso de suas
atribuições legais;
CONSIDERANDO os termos do inciso III do art. 2º-D c/c com o inciso
XIII do art. 4º-C da Lei Complementar nº 158/2006 com as alterações
decorrentes da Lei Complementar nº 216/2010 e demais alterações
posteriores.
CONSIDERANDO o REQUERIMENTO, apresentado pelo servidor
Raul Marcell Vieira Neves, requerendo sua exoneração, a partir do dia
11 de julho de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o servidor RAUL MARCELL VIEIRA
NEVES do Cargo em Comissão, referência CC-DPE-02, da Defensoria
Pública do Estado do Acre, nomeado através da Portaria nº 018, de 29
de janeiro de 2021, publicada no D.E.P. nº 298, de 01 de fevereiro de
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos Administrativos e Financeiros a contar do dia 11 de julho
de 2022, por ser oportuno e conveniente para os interesses da
Administração.
Rio Branco-AC, 07 de julho de 2022.
SIMONE JAQUES DE AZAMBUJA SANTIAGO
Defensora Pública-Geral do Estado do Acre
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